
PROJETO DE LEI Nº 012/2022, de 10 de maio de 2022. 

Fica denominada "Rua Evelasio Bessa 
de Assis" a rua que indica na Vila 
Paraíso e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que o Plenário aprova e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 °. Fica denominada "RUA EVELASIO BESSA DE ASSIS" a rua 
que tem início na Vila Paraíso, nas proximidades da residência do Sr. 
Azarias. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPALr"TIE ICAPUI-CE, aos 10 de maio de 
2022. 

Dieg a Rebouças 
Vereador 

Francisco Hé~des Rebouças ~· 

Ronaldo &.a Costa 
Vereador 

Câmara Municipal de lcapuf 
Rua }oca Galdino, 125 - Centro - lcapuf/CE - CEP: 62.810·000 
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• 

• Ao Excelentíssimo Senhor Vereador Diêgo Rebouças 

• do Município de lcapuí -Ce 

Os cidadãos abaixo-assinados, brasileiros, residentes e domiciliados da 
cidade de lcapuí - Serra de lcapui solicitam de Vossa Excelência que 
incluam o Nome do Sr. Evilasio Bessa de Assis na rua do loteamento 
Recanto dos Cajueiros a fim de homenagear esse senhor que tanto lutou 
e trabalhou pelo desenvolvimento pesqueiro nesta cidade, Bessa nos seus 
42 anos não mediu esforços para empregar inúmeros pescadores pai de 
famílias em todos os lugares onde passou deixou seu carinho 
inconfundível como tratava as pessoas e seus familiares ,filho de Vicente 
de Assis (em memória)e Cleide de Assis e Neto de Sr.Elizio (em memória ) 
comerciante pioneiro de lcapui. 

Na certeza de termos nosso pleito atendido, encaminhamos este 
documento assinados por todos os cidadãos, a serem protocoladas em 
seu Gabinete. 

lcapuí ,30 de Março de 2022 
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